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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

uarïiWà  
r. atm. &a ktiz. 

DEC-RE:T.0,N 091/2006 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

f.,O 'PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de .stias :atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.856, de 08 de maio de 2006; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 7.036,30 (sete mil, trinta e seis _reais:;e: trinta 
centavos), destinados a Manutenção das Atividades de Cemitérios e Serviços 
Funerários, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

4000 - ADM. DE CEMITÉRIOS E SERV. FUNERÁRIOS 
4001 GABINETE 

4001.2369200452.089 - Manut das:Ativ. de Cernitérios e Serv. Funerários 
- 'FONTE DE RECURSOS 03076 

8288/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 7036:,-30 - 
TOTAL 	  7.036,30 

-fo Corno recurso pLatkbber-iura do crédito mencionado no 
artigo 10, serãd, utilizadg, p Superavit fitianéêirfo'ir'ad)sre'ríd6 para o corrente exercício da -.5,  • , 

Este Dedreto entra,i92vigprna data de sua publicação. 

O MUNICIPAL aos 09 de ,maiokle 2006. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZE 
)Prefeito Municipal 

• PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 

Fonte 01076 í 	• 
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